
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2026

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de material de equipamentos de proteção individual(EPÌ), para atender a
secretaria de obras e demais secretarias do Município de Divinésia.
A Prefeitura Municipal de Divinésia, através da Comissão de Licitação, juntamente com a Pregoeira, nomeados pela
portaria 055/2024 de 09 de maio de 2024, torna público o resultado do certame licitatório: Processo nº 007/2026,
modalidade Pregão Eletrônico nº003/2026: Proponentes vencedoras: 
ATA 005.002/2026 BJ Alves LTDA – CNPJ: 59.697.781/0001-68 - Valor R$ 56.858,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos
ecinquenta e oito reais);
ATA 005.003/2026Comercial Prime LTDA – CNPJ: 55.176.303/0001-51 - Valor R$ 282,00 (duzentos e oitenta e dois
reais);
ATA 005.004/2026 Gold Consultoria LTDA – CNPJ: 10.513.535/0001-10 - Valor R$ 900,00 (novecentos reais);
ATA 005.005/2026Total Segurança Equipamentos de Proteção e Serviços Especial – CNPJ: 13.851.726/0001-80 - Valor
R$1.125,00 (mil cento e vinte e cinco reais).
Vigência das Atas: 31/03/2026 até 31/03/2027.
Para obter informações sobre valor unitário e itens ganhos, entrar em contato com a Comissão de Licitação nos dias
úteis, das 07:00 às 16:00 horas, Telefone (032) 3535-1600 ou e-mail: licitacao@divinesia.mg.gov.br. A Ata de Registro
de Preços é uma previsão, uma possibilidade. O órgão não está obrigado a comprar a quantidade estimada e a compra
poderá ser de forma fracionada, ou seja, em parcelas menores. Homologado por: Nilton César de Oliveira - Secretário de
Obras. Condições: conforme ata de julgamento.

Divinésia, 02 de abril de 2026.

Silvia Helena Campos
Pregoeira Municipal

Código Identificador: 22428726548
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PREGÃO

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006.001/2026

Processo Administrativo nº 014/2026
Pregão Eletrônico nº 009/2026

Órgão Gerenciador: Município de Divinésia/MG.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças eacessórios
originais e genuínos, bem como prestação de serviços técnicos automotivos especializados(manutenção preventiva e
corretiva em veículos leves), incluindo serviços mecânicos, elétricos, estofamento,funilaria, pintura, escapamentos,
radiadores, suspensão, sistema de freios, alinhamento, balanceamento edemais serviços necessários à manutenção da
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frota municipal.
Fornecedor: Auto Peças da Ponte Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.527.936/0001-87.
Itens registrados:
Peças por sistema de tabela fabricante de veículos leves, com desconto de 5% sobre a tabela, valorestimado de R$
248.900,00;
Prestação de serviços para veículos leves, com valor unitário de R$ 138,51/hora, total estimado de R$160.682,05.
Valor total estimado da Ata: R$ 409.582,05.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação no PNCP,podendo ser
prorrogada nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Data da assinatura: 01 de abril de 2026.
Autoridade competente: Robert Rufino Gomes – Secretário Municipal de Transportes

Divinésia, 02 de abril de 2026

Sílvia Helena Campos
Agente de contratação

Código Identificador: 22458726648

________________________________________________________________________________________________

DEPARTAMENTO DE ATOS E PUBLICAÇÕES

DECRETO Nº 013/2026
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Divinésia, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO por fim que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é o decreto,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais da Administração direta e
indireta, no dia 02 de abril de 2026.
Art. 2º - O disposto no artigo 1º não se aplica às unidades administrativas que prestam serviços de natureza essenciais,
que a critério das chefias imediatas poderão adotar sistema de plantão.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Divinésia, 01 de abril de 2026.

__________________________________
CIRLEI ELIZABETE DE FREITAS

PREFEITA MUNICIPAL
DIVINÉSIA/MG

Código Identificador: 22758726448
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